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Convenções

CCT 2009/2010 - FETHEMG

FEDERACAO EMP. TURISMO E HOSPITALIDADE ESTADO MINAS GERAIS, CNPJ n. 25.568.635/0001-10, neste ato representado(a) por
seu Presidente, Sr(a). PAULO ROBERTO DA SILVA;
E
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO NO EST DE M GERAIS, CNPJ n. 22.331.029/0001-99, neste ato representado(a) por seu
Presidente, Sr(a). JOSE EUGENIO DE AGUIAR;
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de dezembro de 2009 a 30 de novembro de 2010
e a data-base da categoria em 1º de dezembro.
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) todos os trabalhadores nas Empresas de Turismo, Agências de
Turismo, Agências de Viagens, Operadores de Turismo e Escritórios de Representação Turística, com abrangência territorial em Abre
Campo/MG,  Acaiaca/MG,  Açucena/MG,  Água Boa/MG,  Água Comprida/MG,  Aguanil/MG,  Águas Formosas/MG,  Águas Vermelhas/MG,
Aimorés/MG, Aiuruoca/MG, Alagoa/MG, Albertina/MG, Alfenas/MG, Alfredo Vasconcelos/MG, Almenara/MG, Alpercata/MG, Alpinópolis/MG,
Alterosa/MG,  Alto  Caparaó/MG,  Alto  Jequitibá/MG,  Alto  Rio  Doce/MG,  Alvarenga/MG,  Amparo  do  Serra/MG,  Andradas/MG,
Andrelândia/MG,  Angelândia/MG,  Antônio  Carlos/MG,  Antônio  Dias/MG,  Antônio  Prado  de  Minas/MG,  Aracitaba/MG,  Araçuaí/MG,
Arantina/MG,  Araponga/MG,  Arapuá/MG,  Araújos/MG,  Araxá/MG,  Arceburgo/MG,  Arcos/MG,  Areado/MG,  Argirita/MG,  Aricanduva/MG,
Arinos/MG,  Ataléia/MG,  Baldim/MG,  Bambuí/MG,  Bandeira do Sul/MG,  Bandeira/MG,  Barão de Monte Alto/MG,  Barbacena/MG,  Barra
Longa/MG,  Barroso/MG,  Bela  Vista  de  Minas/MG,  Belmiro  Braga/MG,  Belo  Vale/MG,  Berilo/MG,  Berizal/MG,  Bertópolis/MG,  Bias
Fortes/MG, Bicas/MG, Biquinhas/MG, Boa Esperança/MG, Bocaina de Minas/MG, Bom Despacho/MG, Bom Jardim de Minas/MG, Bom
Jesus da Penha/MG,  Bom Jesus do Amparo/MG,  Bom Jesus do Galho/MG,  Bom Repouso/MG,  Bom Sucesso/MG,  Bonfinópolis  de
Minas/MG, Bonito de Minas/MG, Borda da Mata/MG, Botelhos/MG, Brás Pires/MG, Brasilândia de Minas/MG, Brasópolis/MG, Braúnas/MG,
Bueno Brandão/MG, Bugre/MG, Buritis/MG, Cabeceira Grande/MG, Cabo Verde/MG, Cachoeira da Prata/MG, Cachoeira de Minas/MG,
Cachoeira  de  Pajeú/MG,  Caetanópolis/MG,  Caiana/MG,  Cajuri/MG,  Caldas/MG,  Camacho/MG,  Camanducaia/MG,  Cambuí/MG,
Campanário/MG,  Campanha/MG,  Campestre/MG, Campo Azul/MG,  Campo Belo/MG,  Campo do Meio/MG,  Campos Altos/MG,  Campos
Gerais/MG,  Cana Verde/MG,  Canaã/MG,  Candeias/MG,  Cantagalo/MG,  Caparaó/MG,  Capela Nova/MG,  Capelinha/MG,  Capetinga/MG,
Capim  Branco/MG,  Capitão  Andrade/MG,  Capitólio/MG,  Caputira/MG,  Caraí/MG,  Caranaíba/MG,  Carandaí/MG,  Carangola/MG,
Caratinga/MG, Carbonita/MG, Carlos Chagas/MG, Carmésia/MG, Carmo da Cachoeira/MG, Carmo da Mata/MG, Carmo do Cajuru/MG,
Carmo do Rio Claro/MG, Carmópolis de Minas/MG, Carrancas/MG, Carvalhópolis/MG, Carvalhos/MG, Casa Grande/MG, Cássia/MG, Catas
Altas da Noruega/MG, Catas Altas/MG, Catuji/MG, Catuti/MG, Caxambu/MG, Cedro do Abaeté/MG, Central de Minas/MG, Chácara/MG,
Chalé/MG, Chapada do Norte/MG, Chapada Gaúcha/MG, Chiador/MG, Cipotânea/MG, Claraval/MG, Cláudio/MG, Coimbra/MG, Coluna/MG,
Comendador Gomes/MG, Comercinho/MG, Conceição da Aparecida/MG, Conceição da Barra de Minas/MG, Conceição das Alagoas/MG,
Conceição das Pedras/MG, Conceição de Ipanema/MG, Conceição do Pará/MG, Conceição do Rio Verde/MG, Conceição dos Ouros/MG,
Cônego Marinho/MG,  Confins/MG,  Congonhal/MG,  Congonhas/MG,  Conselheiro  Lafaiete/MG,  Conselheiro Pena/MG,  Consolação/MG,
Coqueiral/MG, Cordislândia/MG, Corinto/MG, Coroaci/MG, Coronel Murta/MG, Coronel Pacheco/MG, Coronel Xavier Chaves/MG, Córrego
Danta/MG,  Córrego  do  Bom Jesus/MG,  Córrego  Fundo/MG,  Córrego  Novo/MG,  Couto  de  Magalhães  de  Minas/MG,  Crisólita/MG,
Cristais/MG, Cristiano Otoni/MG, Crucilândia/MG, Cruzília/MG, Cuparaque/MG, Curral de Dentro/MG, Delfim Moreira/MG, Delfinópolis/MG,
Delta/MG,  Descoberto/MG,  Desterro de Entre Rios/MG, Desterro do Melo/MG,  Diogo de Vasconcelos/MG, Dionísio/MG, Divinésia/MG,
Divino das Laranjeiras/MG, Divino/MG, Divinolândia de Minas/MG, Divisa Alegre/MG, Divisa Nova/MG, Divisópolis/MG, Dom Bosco/MG,
Dom  Cavati/MG,  Dom  Joaquim/MG,  Dom  Silvério/MG,  Dom  Viçoso/MG,  Dona  Eusébia/MG,  Dores  de  Campos/MG,  Dores  de
Guanhães/MG, Dores do Indaiá/MG, Dores do Turvo/MG, Doresópolis/MG, Durandé/MG, Elói Mendes/MG, Engenheiro Caldas/MG, Entre
Folhas/MG,  Entre  Rios  de  Minas/MG,  Ervália/MG,  Espera  Feliz/MG,  Espírito  Santo  do  Dourado/MG,  Estrela  Dalva/MG,  Estrela  do
Indaiá/MG,  Eugenópolis/MG, Ewbank da Câmara/MG,  Fama/MG,  Faria Lemos/MG,  Felício dos Santos/MG,  Felisburgo/MG,  Fernandes
Tourinho/MG,  Ferros/MG,  Fervedouro/MG,  Florestal/MG,  Formiga/MG,  Formoso/MG,  Fortaleza  de  Minas/MG,  Fortuna  de  Minas/MG,
Francisco  Badaró/MG,  Franciscópolis/MG,  Frei  Gaspar/MG,  Frei  Inocêncio/MG,  Frei  Lagonegro/MG,  Fronteira  dos  Vales/MG,
Fronteira/MG,  Fruta de Leite/MG,  Frutal/MG,  Funilândia/MG,  Galiléia/MG,  Glaucilândia/MG,  Goiabeira/MG,  Goianá/MG,  Gonçalves/MG,
Gonzaga/MG,  Guanhães/MG,  Guapé/MG,  Guaraciaba/MG,  Guaraciama/MG,  Guaranésia/MG,  Guarani/MG,  Guarará/MG,  Guaxupé/MG,
Guidoval/MG, Guiricema/MG, Heliodora/MG, Iapu/MG, Ibertioga/MG, Ibiá/MG, Ibiracatu/MG, Ibiraci/MG, Ibitiúra de Minas/MG, Ibituruna/MG,
Icaraí de Minas/MG, Igaratinga/MG, Iguatama/MG, Ijaci/MG, Ilicínea/MG, Imbé de Minas/MG, Inconfidentes/MG, Indaiabira/MG, Ingaí/MG,
Inhapim/MG,  Inhaúma/MG,  Ipaba/MG,  Ipanema/MG,  Ipuiúna/MG,  Itabira/MG,  Itabirinha/MG,  Itabirito/MG,  Itaguara/MG,  Itaipé/MG,
Itamarandiba/MG,  Itamarati  de  Minas/MG,  Itambacuri/MG,  Itambé  do  Mato  Dentro/MG,  Itamogi/MG,  Itanhomi/MG,  Itaobim/MG,
Itapecerica/MG, Itapeva/MG, Itatiaiuçu/MG, Itaú de Minas/MG, Itaúna/MG, Itaverava/MG, Itinga/MG, Itueta/MG, Itumirim/MG, Itutinga/MG,
Jaboticatubas/MG,  Jacinto/MG,  Jacuí/MG,  Jacutinga/MG,  Jaguaraçu/MG,  Jampruca/MG,  Japaraíba/MG,  Japonvar/MG,  Jeceaba/MG,
Jenipapo  de  Minas/MG,  Jequeri/MG,  Jequitibá/MG,  Jequitinhonha/MG,  Jesuânia/MG,  Joaíma/MG,  Joanésia/MG,  João  Pinheiro/MG,
Jordânia/MG,  José  Gonçalves  de  Minas/MG,  José  Raydan/MG,  Josenópolis/MG,  Juiz  de  Fora/MG,  Juruaia/MG,  Juvenília/MG,
Ladainha/MG, Lagamar/MG, Lagoa da Prata/MG, Lagoa Dourada/MG, Lagoa Grande/MG, Lajinha/MG, Lamim/MG, Laranjal/MG, Leandro
Ferreira/MG,  Leme  do  Prado/MG,  Liberdade/MG,  Lima  Duarte/MG,  Luisburgo/MG,  Luislândia/MG,  Luminárias/MG,  Luz/MG,
Machacalis/MG, Machado/MG,  Madre de Deus de Minas/MG,  Malacacheta/MG,  Manhuaçu/MG, Manhumirim/MG, Mantena/MG,  Mar  de
Espanha/MG,  Maravilhas/MG,  Maria  da  Fé/MG,  Mariana/MG,  Marilac/MG,  Mário  Campos/MG,  Maripá  de  Minas/MG,  Marliéria/MG,
Marmelópolis/MG, Martinho Campos/MG, Martins Soares/MG, Mata Verde/MG, Materlândia/MG, Mathias Lobato/MG, Matias Barbosa/MG,
Matipó/MG, Matozinhos/MG, Medeiros/MG, Medina/MG, Mendes Pimentel/MG, Mercês/MG, Mesquita/MG, Minas Novas/MG, Minduri/MG,
Miradouro/MG, Miraí/MG, Miravânia/MG, Moeda/MG, Moema/MG, Monsenhor Paulo/MG, Monte Belo/MG, Monte Formoso/MG, Monte Santo
de  Minas/MG,  Monte  Sião/MG,  Montezuma/MG,  Morro  do  Pilar/MG,  Munhoz/MG,  Mutum/MG,  Muzambinho/MG,  Nacip  Raydan/MG,
Nanuque/MG, Naque/MG, Natalândia/MG, Natércia/MG, Nazareno/MG, Nepomuceno/MG, Ninheira/MG, Nova Belém/MG, Nova Módica/MG,
Nova  Porteirinha/MG,  Nova  Resende/MG,  Nova  Serrana/MG,  Nova  União/MG,  Novo  Cruzeiro/MG,  Novo  Oriente  de  Minas/MG,
Novorizonte/MG, Olaria/MG, Olhos-d'Água/MG, Olímpio Noronha/MG, Oliveira Fortes/MG, Oliveira/MG, Onça de Pitangui/MG, Oratórios/MG,
Orizânia/MG, Ouro Branco/MG, Ouro Fino/MG, Ouro Preto/MG, Ouro Verde de Minas/MG, Padre Carvalho/MG, Padre Paraíso/MG, Pai
Pedro/MG,  Paineiras/MG,  Pains/MG,  Paiva/MG,  Palma/MG,  Palmópolis/MG,  Papagaios/MG,  Pará  de  Minas/MG,  Paracatu/MG,
Paraguaçu/MG,  Paraisópolis/MG,  Paraopeba/MG,  Passa Tempo/MG,  Passa-Vinte/MG,  Passabém/MG,  Passos/MG,  Patis/MG,  Patos de
Minas/MG, Patrocínio do Muriaé/MG, Patrocínio/MG, Paula Cândido/MG, Paulistas/MG, Pavão/MG, Peçanha/MG, Pedra Azul/MG, Pedra
Bonita/MG,  Pedra do Anta/MG,  Pedra do Indaiá/MG,  Pedra Dourada/MG,  Pedralva/MG,  Pedro Teixeira/MG,  Pequeri/MG,  Pequi/MG,
Perdigão/MG, Perdizes/MG, Perdões/MG, Periquito/MG, Pescador/MG, Piau/MG, Piedade de Caratinga/MG, Piedade de Ponte Nova/MG,
Piedade  do  Rio  Grande/MG,  Piedade  dos  Gerais/MG,  Pimenta/MG,  Pingo-d'Água/MG,  Pintópolis/MG,  Piracema/MG,  Piranga/MG,
Piranguçu/MG,  Piranguinho/MG,  Pirapetinga/MG,  Piraúba/MG,  Pitangui/MG,  Piumhi/MG,  Planura/MG,  Poço  Fundo/MG,  Poços  de
Caldas/MG,  Pocrane/MG,  Ponte  Nova/MG,  Ponto  Chique/MG,  Ponto  dos  Volantes/MG,  Porto  Firme/MG,  Poté/MG,  Prados/MG,
Pratápolis/MG,  Pratinha/MG,  Presidente  Bernardes/MG,  Prudente  de  Morais/MG,  Quartel  Geral/MG,  Queluzito/MG,  Raul  Soares/MG,
Recreio/MG, Reduto/MG, Resende Costa/MG, Resplendor/MG, Ressaquinha/MG, Riachinho/MG, Ribeirão Vermelho/MG, Rio Casca/MG,
Rio  do Prado/MG,  Rio Doce/MG,  Rio  Espera/MG,  Rio Manso/MG,  Rio Novo/MG,  Rio Pomba/MG,  Rio Preto/MG,  Rio Vermelho/MG,
Ritápolis/MG,  Rochedo  de  Minas/MG,  Rodeiro/MG,  Rosário  da  Limeira/MG,  Rubim/MG,  Sabinópolis/MG,  Sacramento/MG,  Salto  da
Divisa/MG, Santa Bárbara do Leste/MG, Santa Bárbara do Monte Verde/MG, Santa Bárbara do Tugúrio/MG, Santa Cruz de Minas/MG,
Santa Cruz de Salinas/MG,  Santa Cruz do Escalvado/MG,  Santa Efigênia de Minas/MG,  Santa Fé de Minas/MG,  Santa Helena de
Minas/MG, Santa Juliana/MG, Santa Margarida/MG, Santa Maria de Itabira/MG, Santa Maria do Salto/MG, Santa Maria do Suaçuí/MG,
Santa Rita de Caldas/MG, Santa Rita de Ibitipoca/MG, Santa Rita de Jacutinga/MG, Santa Rita de Minas/MG, Santa Rita do Itueto/MG,
Santana da Vargem/MG, Santana de Pirapama/MG, Santana do Deserto/MG, Santana do Garambéu/MG, Santana do Jacaré/MG, Santana
do Manhuaçu/MG, Santana do Riacho/MG, Santana dos Montes/MG, Santo Antônio do Amparo/MG, Santo Antônio do Aventureiro/MG,
Santo Antônio do Grama/MG, Santo Antônio do Itambé/MG, Santo Antônio do Jacinto/MG, Santo Antônio do Monte/MG, Santo Antônio do

Palavra do

Presidente

DIA

INTERNACIONAL

DA MULHER

Mulheres serenas,
promessas de
nada.
mulheres de
vento, de sopro
divino,
mulheres de
sonho, mulheres
sentido,
mulheres da vida,
melhor ter vivido...

leia mais

Convênio em

Destaque

Cliden Clínica

Dentária S/C Ltda -

3207-5500

Desconto de até
70% Tabela
CNCC

--------------

Av. Afonso Pena,
748 Conj. 1001/02
Belo Horizonte –
MG



Retiro/MG, Santo Antônio do Rio Abaixo/MG, Santos Dumont/MG, São Bento Abade/MG, São Brás do Suaçuí/MG, São Domingos das
Dores/MG, São Félix de Minas/MG, São Francisco de Paula/MG, São Francisco do Glória/MG, São Geraldo da Piedade/MG, São Geraldo
do Baixio/MG, São Geraldo/MG, São Gonçalo do Abaeté/MG, São Gonçalo do Pará/MG, São Gonçalo do Rio Preto/MG, São Gonçalo do
Sapucaí/MG, São João Batista do Glória/MG, São João da Lagoa/MG, São João da Mata/MG, São João das Missões/MG, São João del
Rei/MG,  São João do Manhuaçu/MG,  São João do Manteninha/MG,  São João do Oriente/MG,  São João do Pacuí/MG,  São João
Evangelista/MG, São João Nepomuceno/MG, São Joaquim de Bicas/MG, São José da Barra/MG, São José da Safira/MG, São José da
Varginha/MG,  São José do Alegre/MG,  São José do Divino/MG,  São José do Goiabal/MG,  São José do Jacuri/MG,  São José do
Mantimento/MG, São Miguel do Anta/MG, São Pedro da União/MG, São Pedro do Suaçuí/MG, São Pedro dos Ferros/MG, São Roque de
Minas/MG,  São Sebastião da Bela Vista/MG,  São Sebastião da Vargem Alegre/MG,  São Sebastião do Anta/MG,  São Sebastião do
Maranhão/MG,  São Sebastião do Oeste/MG,  São Sebastião do Paraíso/MG,  São Sebastião do Rio Preto/MG,  São Sebastião do Rio
Verde/MG,  São  Tiago/MG,  São  Tomás  de  Aquino/MG,  São  Vicente  de  Minas/MG,  Sapucaí-Mirim/MG,  Sardoá/MG,  Sarzedo/MG,
Sem-Peixe/MG,  Senador  Amaral/MG,  Senador  Cortes/MG,  Senador  Firmino/MG,  Senador  José  Bento/MG,  Senador  Modestino
Gonçalves/MG, Senhora de Oliveira/MG, Senhora do Porto/MG, Senhora dos Remédios/MG, Sericita/MG, Seritinga/MG, Serra Azul de
Minas/MG, Serra da Saudade/MG, Serra do Salitre/MG, Serra dos Aimorés/MG, Serrania/MG, Serranópolis de Minas/MG, Serranos/MG,
Setubinha/MG, Silveirânia/MG, Silvianópolis/MG, Simão Pereira/MG, Simonésia/MG, Sobrália/MG, Tabuleiro/MG, Taparuba/MG, Tapira/MG,
Tapiraí/MG, Taquaraçu de Minas/MG, Tarumirim/MG, Teixeiras/MG, Teófilo Otoni/MG, Tiradentes/MG, Tocantins/MG, Tocos do Moji/MG,
Toledo/MG, Tombos/MG, Tumiritinga/MG, Turmalina/MG, Turvolândia/MG, Ubaporanga/MG, Uberaba/MG, Umburatiba/MG, Unaí/MG, União
de  Minas/MG,  Uruana  de  Minas/MG,  Urucânia/MG,  Urucuia/MG,  Vargem Alegre/MG,  Vargem Bonita/MG,  Vargem Grande  do  Rio
Pardo/MG,  Varjão  de  Minas/MG,  Vazante/MG,  Verdelândia/MG,  Veredinha/MG,  Veríssimo/MG,  Vermelho  Novo/MG,  Viçosa/MG,
Vieiras/MG, Virgem da Lapa/MG, Virgínia/MG, Virginópolis/MG, Virgolândia/MG, Volta Grande/MG e Wenceslau Braz/MG.

 

Salários, Reajustes e Pagamento

Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO DA CATEGORIA

O Salário mínimo da categoria, a partir de 1º de dezembro de 2009, será de acordo com o seguinte plano de cargos e salários:

GRUPO I Office -  Boy,  Servente,  Serviços Gerais,  Auxiliar
de Escritório.

R$542,50  (quinhentos  quarenta  e  dois  reais  e  cinqüenta
centavos).

GRUPO II Auxiliar  administrativo,  Emissores  Nacionais,
Recepcionistas, Telefonistas.

R$642,50  (seiscentos  e  quarenta  e  dois  reais  e  cinqüenta
centavos).

GRUPO III Emissores Internacionais, Promotores, Assistentes
de Vendas de Câmbio.

R$726,90(setecentos e vinte e seis reias e noventa centavos).

GRUPO IV Gerentes, Supervisores de Vendas, Diretores. R$879,40 (oitocentos setenta e nove reais e quarenta centavos).

 PARÁGRAFO ÚNICO – Quando do reajuste de salário mínimo na vigência desta Convenção,  fica acordado que o piso salarial dos
trabalhadores abrangido pelo Grupo 1(um) não poderá ser inferior a 1(um)salário mínimo, acrescido de 6% (seis) por cento.

 

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

Os empregados das Empresas de Turismo em todo Estado de Minas Gerais terão seus salários corrigidos no dia 1º (primeiro) de dezembro
de 2009 – data-base da categoria profissional – mediante a aplicação dos percentuais abaixo especificados e incidentes sobre os salários
vigentes no mês correspondente, a saber:

Mês de Admissão Reajuste

Até dezembro de 2008 7,00%

1º de janeiro de 2009 6,49%

1º de fevereiro de 2009 5,90%

1º de março de 2009 5,31%

1º de abril de 2009 4,72%

1º de maio de 2009 4,13%

1º de junho de 2009 3,54%

1º de julho de 2009 2,95%

1º de agosto de 2009 2,36%

1º de setembro de 2009 1,77%

1º de outubro de 2009 1,18%

1º de novembro de 2009 0,59%

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O empregado admitido na empresa de janeiro a novembro de 2009, para exercer a mesma função de outro mais
antigo, na aplicação do reajuste salarial disposto no “CAPUT” desta cláusula terá como limite de reajuste o valor reajustado do salário do
empregado mais antigo exercente da mesma função, sem possibilidade de ocorrer redução de salário e sem prejuízo do cumprimento do
estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho.



 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na aplicação desta cláusula e no limite do índice nela pactuado, já se acham compensadas as antecipações
espontâneas concedidas no período de 1o de dezembro de 2008 a 30 de novembro de 2009.  Em hipótese alguma poderá haver
compensação de aumentos decorrentes de promoção, transferências de cargos ou função, transferência de estabelecimento ou localidade,
de equiparação salarial.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica convencionado que as partes voltarão a se reunir,  até o dia 10/05/2010 caso haja alguma mudança
considerável, na política econômica e salarial do governo.

CLÁUSULA QUINTA - DESCONTOS NOS SALÁRIOS

 

É vedado aos empregadores cobrar do empregado os títulos não pagos pelos clientes, ou cheques que não forem acatados pelo banco,
desde que o empregado tenha observado as normas estabelecidas pela empresa para o recebimento de cheques, ou cartões de crédito.

 

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo

 

CLÁUSULA SEXTA - SUBSTITUIÇÃO

 

Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter  eventual o empregado substituto fará jus ao recebimento de salário igual ao
substituído, sem vantagens pessoais deste.

CLÁUSULA SÉTIMA - MENOR SALÁRIO NA FUNÇÃO

 

Assegura-se ao empregado admitido para preencher vaga que decorra de promoção, transferência ou demissão, salário igual ao menor
pago pela função, sem as vantagens pessoais do que ensejou a vaga.

CLÁUSULA OITAVA - ADIANTAMENTO SALARIAL

 

Assegura-se ao empregado mensalista direito a um adiantamento quinzenal de seu salário, equivalente a 40% (quarenta por cento) de seu
valor, por via de vales ou recibo comum.

 

CLÁUSULA NONA - COMPROVANTE DE SALÁRIO

 

As Empresas fornecerão comprovantes de salários aos seus empregados contendo identificação do empregador e do empregado, bem
como discriminado os valores pagos.  Os descontos efetuados com seus respectivos títulos,  especialmente a previdência social e o
recolhimento do FGTS.

CLÁUSULA DÉCIMA - APURAÇÃO DE MÉDIA DE COMISSÕES

 

Para efeito de pagamento de férias, 13o salário e rescisão contratual, será tomada por base de cálculo a média das comissões (parte
variável) percebidas nos últimos três meses, salvo se a média dos últimos 06 (seis) ou 12 (doze) meses das mesmas comissões (parte
variável) percebidas for maior, hipótese em que prevalecerá o maior valor da média apurada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ABONO

 

As partes ajustam que as empresas de turismo concederão a todos os empregados, no mês de Julho/2010, um abono em valores que
serão fixados pelas empregadoras levando em consideração a atividade funcional de cada empregado.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O abono de que se trata esta cláusula não poderá ser inferior a R$170,00 (cento setenta reais).

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para os empregados admitidos a partir de 01.01.2010 o abono será proporcional e equivalente a 1/12 avos
para cada mês de contrato de trabalho, devendo ser considerado mês integral o número igual ou superior a 15 (quinze) dias de contrato de
trabalho.

 

 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

 

Outras Gratificações

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIA DA CATEGORIA

 

As partes fixaram que o dia da categoria dos empregados será na Segunda – feira de carnaval que em 2010, cairá no dia 15 de fevereiro.
Neste dia é concedido efeito de feriado aos empregados, que nele não trabalharão para que possam comemorar a data.

 

Adicional de Hora-Extra

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - HORAS-EXTRAS

 



As horas extras serão pagas com adicional de 100% (cem por cento) sobre o salário hora normal.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nenhuma jornada poderá ter duração prorrogada além de duas horas, ainda que em regime de compensação.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Percentual de que se trata o “CAPUT” desta cláusula aplica-se à hipótese de que se trata o parágrafo 4o do
art. 71 da CLT.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CURSOS E REUNIÕES

 

Fica estabelecido que os cursos e reuniões que visem melhorar  a capacidade funcional do empregado, quando do comparecimento
obrigatório, deverão ser realizados durante a jornada normal de trabalho ou, se fora do horário normal, mediante o pagamento de horas
extras.

 

Adicional de Tempo de Serviço

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

 

Os Beneficiados pela norma Coletiva de Trabalho receberão mensalmente um adicional por tempo de serviço correspondente a 1% (um por
cento), do valor do salário base percebido, por cada período completo de 12 meses de serviços prestados ao mesmo empregador, até o
limite de R$40,00 (quarenta reais), por anuênio.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O adicional que se refere à clausula acima passou a ser pago a partir de 1o de dezembro de 1999.

 

 

Auxílio Alimentação

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALE REFEIÇÃO

 

Os empregadores fornecerão para todos os empregados o vale-refeição, com valor facial de R$ 8,00 (oito reais), em número idêntico aos
de dias a serem trabalhados no mês, aí incluídos, quando for o caso, os sábados, domingos e feriados.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os empregadores que fornecerem refeições no próprio local, por possuírem refeitório, estarão dispensados do
fornecimento do benefício de que trata o “caput”.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os empregadores que conveniarem restaurantes próximos aos locais de trabalho, para fornecimento diário de
refeições a seus funcionários, estarão dispensados do fornecimento do benefício de que trata o “caput”.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A participação do trabalhador no custo da refeição, ou seja, o que poderá o empregador descontar de seu
empregado a título de ressarcimento, não poderá exceder ao limite de 20% do custo direto da refeição, assim entendido como custo real
da empresa com a alimentação. Observe-se que esse valor não possui natureza salarial, ainda que o empregador não efetue qualquer
desconto do empregado, não há que ser pleiteada por este, futuramente, a integração desta parcela ao salário básico para qualquer efeito.

 

 

Auxílio Transporte

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VALE TRANSPORTE

 

Para os empregados que percebem até 06 (seis) salários mínimos as empresas de turismo fornecerão o vale - transporte descontando no
máximo o percentual de 03% (três por cento).

 

 

Seguro de Vida

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SEGURO DE VIDA

 

Para pagamento de indenização decorrente de morte natural ou acidental do empregado e invalidez causada por acidente e por doença, as
empresas instituirão apólices de seguro de vida em grupo, observadas as seguintes condições:

 

I – Em caso de morte natural, acidental ou por motivo de doença do empregado (a), independente do local ocorrido à indenização será de
R$ 7.141,60 (sete mil cento e quarenta e um reais e sessenta centavos) a serem pagos:

 

a) Ao cônjuge, se o (a) empregado (a) for casado (a);

 



b) Aos filhos, na falta do cônjuge, se o (a) empregado (a) for viúvo ou separado judicialmente;

 

c) Aos pais, se o (a) for solteiro (a) e não tiver filhos;

 

d) Ao (à) companheiro (a), se não houver beneficiário cônjuge, desde que reconhecido como tal pela previdência social.

 

II – Em caso de morte do empregado por qualquer causa os beneficiários do seguro, na forma estabelecida nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d”,
do item I receberão auxílio funeral no valor de R$ 667,44 (seiscentos sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos).

 

III – A empresa ou empregador em caso de morte do empregado, receberá uma indenização de 10% (dez por cento) do capital básico
segurado vigente, limitado a R$ 2.975,67 (dois mil novecentos setenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), a título de reembolso das
despesas efetivadas para o acerto rescisório do empregado falecido.

 

IV – Em caso de invalidez permanente do empregado (a) causada por acidente, doença de qualquer natureza ou qualquer outro motivo, a
indenização a ser paga ao mesmo será correspondente a:

 

a) R$ 6.665,50 (seis mil seiscentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos) se a invalidez for total;

 

b) Se a invalidez for parcial, a indenização será calculada proporcionalmente ao grau de invalidez na forma da tabela oficial da companhia
seguradora.

 

V – Em caso de morte do (a) cônjuge do (a) empregado (a) por qualquer causa, a cobertura será de R$ 3.332,75 (três mil trezentos trinta e
dois reais e setenta e cinco centavos) a serem pagos ao empregado (a).

 

VI – Em caso de morte por qualquer natureza de cada filho,  limitado ao número de quatro a cobertura será de R$ 1.666,37 (um mil
seiscentos sessenta e seis reais e trinta e sete centavos) a ser paga ao empregado.

 

VII – Em caso de nascimento de filho (a) portador (a) de invalidez causada por doença congênita caracterizada por declaração médica até
o sexto mês de idade, que impeça o (a) empregado (a) de exercer qualquer atividade remunerada, a cobertura será de R$ 1.666,37 (um
mil seiscentos sessenta e seis reais e trinta e sete centavos) a ser paga de uma única vez em favor do (a) empregado (a).

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As empresas satisfarão o pagamento das indenizações previstas nesta cláusula por meio de apólice própria ou
pela adesão à apólice de seguro de vida em grupo, estipulada pela Cia Seguradora, emitida especialmente para atender as necessidades
das empresas que diz respeito a este benefício que deverá também prever  o prazo não superior  de 24 horas para pagamento dos
benefícios após a entrega da documentação exigida pela seguradora.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A partir do valor mínimo estipulado e das demais condições constantes desta cláusula, ficam as empresas livres
para pactuarem com seus empregados outros valores, critérios e condições, nunca inferiores aos ora avençados, para a concessão do
seguro, bem como a existência ou não subsídios por parte da empresa e a efetivação ou não de desconto no salário do empregado
segurado, o qual deverá, se for o caso, incidir apenas na parcela que exceder ao limite acima ajustado.

 

 

Outros Auxílios

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - GARANTIA DE EMPREGO / DOENÇA

 

Assegura-se ao empregado afastado por motivo de doença, exceto doença ocupacional a garantia de emprego ou salário por 60 (sessenta)
dias, após o término da licença previdenciária, desde que o afastamento seja por prazo superior a 30 (trinta) dias, ressalvados os casos de
justa causa e término de contrato de trabalho a prazo.

 

 

 

Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades

 

Desligamento/Demissão

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - COMUNICAÇÃO DE DISPENSA

 

O empregador  fica  obrigado  a  comunicar  ao  empregado,  por  escrito,  a  sua  dispensa,  com expressa  menção  dos  fatos  que  a
determinaram, sob pena de presumir-se que não houve dispensa ou, se admitida pelo empregador, que foi levada a efeito sem justa causa.
Faculta-se ao empregador remeter à entidade sindical profissional cópia do comunicado da dispensa nos casos de recusa do empregado
em recebê-la, salvo se houver conselho paritário de empresa no estabelecimento, a quem será dada ciência ao fato.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PAGAMENTO DE RESCISÃO

 



No caso de rescisão do contrato de trabalho, o pagamento das verbas rescisórias deverá ser feito nos seguintes moldes da lei, até o
primeiro dia útil imediato ao término do contrato,  quando o empregado tiver  cumprido integralmente o aviso -prévio e,  ou,  até o 10o
(décimo)  dia,  contados da notificação da rescisão indenizado, nos casos de ausência de aviso – prévio,  indenização do período ou
dispensa de seu cumprimento.

 

 

 

Aviso Prévio

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PRAZO DE AVISO PRÉVIO

 

O Aviso prévio devido aos empregados terá como prazo, além de 30 (trinta) dias da lei mais um dia para cada ano de contrato trabalho
indenizado, independente da idade do empregado, e por pedido de demissão ou demitido sem justa causa.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – DISPENSA DO AVISO PRÉVIO

O empregado que for demitido pela empresa e que estiver cumprindo o aviso prévio e conseguir  outro emprego durante o período do
mesmo, será dispensado do trabalho, sem perda da respectiva remuneração dos dias trabalhados.

 

 

 

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ACERTO DE CAIXA

 

 

A conferência dos valores de caixa será realizada na presença do empregado responsável,  e se este for  impedido pela empresa de
acompanhar a conferência, ficará isento de qualquerresponsabilidade por diferenças apuradas.

 

 

 

Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

 

Estabilidade Mãe

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ESTABILIDADE GESTANTE

 

Fica concedida estabilidade provisória à gestante, de 180(cento e oitenta) dias a contar do termino oficial da estabilidade estipulada pela
lei.

 

 

Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas

 

Faltas

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ABONO DE FALTA RECEBIMENTO DO PIS

 

Será abonada falta ao trabalhador que se ausentar do serviço, até quatro horas, para fins de recebimento do PIS, mediante comprovação,
nos termos da lei.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ESTUDANTE - PROVAS / EXAMES

 

Consideram-se como justificadas as faltas ao serviço, entradas com atraso ou saída antecipada, se necessárias ao comparecimento do
empregado estudante às provas ou exames escolares em curso regular de estabelecimento de ensino oficial ou legalmente reconhecido,
desde  que  feita  a  comunicação  ao  empregador  no  prazo  de  72  (setenta  e  duas)  horas  de  antecedência,  comprovando-se  o
comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias da realização da prova ou exame.

 

Jornadas Especiais (mulheres, menores, estudantes)

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PRORROGAÇÃO DE JORNADA / ESTUDANTE

 

Fica proibida a exigência de prestação de serviços extraordinários aos empregados estudantes, quando prejudicarem o comparecimento
tempestivo às aulas, salvo nas hipóteses de força maior ou serviços inadiáveis na forma da lei.



 

 

 

Férias e Licenças

 

Duração e Concessão de Férias

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - INÍCIO DAS FÉRIAS

 

As férias  dos empregados não poderão ter  início  em sábados,  domingos e  feriados ou dias já  compensados  e impreterivelmente
começarão no primeiro dia útil da semana.

 

 

Licença Maternidade

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - EMPREGADA / MÃE

 

Fica garantida a empregada mãe, na hipótese de inobservância pelo empregador do disposto no artigo 389, parágrafo 1o e 2o da CLT, o
direito de optar pelo recebimento dos salários normais no período de amamentação do filho, consoante o artigo 386 da CLT, sem prestação
de serviços, ou prestar serviços no período com direito ao recebimento adicional do equivalente a 1 (um) salário mínimo, mensalmente, até
o término da amamentação.

 

 

 

Outras disposições sobre férias e licenças

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - LICENÇA / CASAMENTO

 

A licença será de 03 (três) dias úteis consecutivos ao casamento.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LICENÇA PATERNIDADE

 

As empresas abonarão a licença paternidade de, no mínimo, 5 (cinco) dias consecutivos contados a partir do nascimento da criança,
sendo que as empresas preservarão sua norma interna caso seja mais favorável em relação a esta licença.

 

 

Saúde e Segurança do Trabalhador

 

Uniforme

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - UNIFORMES

 

Assegura-se o fornecimento de 02 (dois) uniformes, quando exigido o seu uso pelo empregador, com renovação proporcional ao desgaste,
sem descontos nos salários.

 

 

 

Relações Sindicais

 

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - AÇÃO DE CUMPRIMENTO

 

Os empregadores reconhecem legitimidade da Federação Profissional, solidários ou independentes, para ajuizar ação de cumprimento
perante a justiça do trabalho, no caso de transgressão das cláusulas desta Convenção Coletiva de Trabalho e demais normas trabalhistas,
independente da outorga de mandato dos empregados substituídos e/ou da relação nominal dos mesmos.

 

Acesso a Informações da Empresa

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - FISCALIZAÇÃO



 

À Superintendência Regional do Trabalho e Emprego caberá a fiscalização do cumprimento desta Convenção Coletiva de Trabalho em
todas as suas cláusulas.

 

 

 

Contribuições Sindicais

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS

 

Cumprindo deliberação da Assembléia  Geral  Extraordinária  da  categoria,  os  empregadores  ficam obrigados  a  descontar  de cada
empregado no salário do mês de janeiro de 2010, devidamente corrigido, a quantia equivalente a 7% (sete) por cento, dos salários, limitado
ao valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por empregado, destinado a importância descontada à FETHEMG a título de Contribuição
Assistencial, mediante depósito na conta corrente nº 500.726-5, existente na Caixa Econômica Federal, Agência 085 – Inconfidentes –
situada na Rua Curitiba, n° 888, Belo Horizonte, através de guia própria fornecida pela FETHEMG FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM
TURISMO E HOSPITALIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS ou via DOC, até o dia 10 de fevereiro de 2010, acompanhada da relação
nominal dos empregados com a respectiva remuneração de cada um, sob pena de pagamento de multa de 10% (dez por cento) do valor
devido, acrescido de juros e correções legais.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – NOVOS EMPREGADOS – Dos empregados que vierem a ser contratados após a data base, o desconto será
efetuado no mês seguinte ao de admissão e proporcionalmente a data de admissão, desde que o mesmo ainda não tenha contribuído com
essa Entidade.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Ao trabalhador que não concordar  com o desconto previsto nesta cláusula fica assegurado o direito de
oposição direta e pessoalmente ao sindicato profissional ou mediante correspondência individualizada com AR (aviso de recebimento)
enviada pelos Correios ao sindicato profissional, no prazo de dez dias contados da assinatura da presente convenção coletiva de trabalho.

 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL

 

As empresas representadas pelo Sindicato das Empresas de Turismo no Estado de Minas Gerais SINDETUR - MG recolherão a esta
Entidade uma contribuição anual, dividida em 04 (quatro) parcelas, aprovada em Assembléia Geral, mediante crédito na Conta Corrente no
500.562-9,  Caixa  Econômica  Federal,  Agência  Inconfidência  (085),  através  de  guias  expedidas  pelo  sindicato  patronal  no  valor
estabelecido pela aludida Assembléia Geral. Nos seguintes termos: “Ficou, também, aprovado a cobrança da Contribuição Assistencial em
04 (quatro) parcelas, para ampliação e/ou manutenção de suas finalidades estatutárias ou aquisição de bens, a saber: Sem empregado
R$53,00(cinqüenta e três reais), de 01 (um) a 10 (dez) empregados – R$ 84,00 (oitenta e quatro reais), de 11 (onze) a 50 (cinqüenta)
empregados – R$100,00 (cem reais), acima de 51 (cinqüenta e um) empregados – R$226,00 (duzentos e vinte seis reais). As parcelas
terão vencimento no último dia útil dos meses de dezembro de 2009 (dois mil e nove), março, junho e setembro de 2010 (dois mil e dez). A
Contribuição Confederativa aprovada no valor  de R$210,00 (duzentos e dez reais),  que será cobrada em uma única parcela com
vencimento no último dia útil de julho de 2010 (dois mil e dez)”.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Não sendo a referida contribuição quitada nos devidos prazos, serão acrescidas de multa de 5% (cinco) por cento,
juros moratórios de 1,5% (um e meio) por cento ao mês ou fração e atualização monetária pela variação do INPC/IBGE, ou outro índice
que o substitua.

 

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE

 

Por força desta Convenção e com fundamento no Artigo 607, da CLT, as empresas para participarem em licitações promovidas por órgãos
da administração pública, direta ou indireta, e empresas da iniciativa privada, deverão apresentar Certidão de Regularidade para com as
obrigações sindicais.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Esta certidão será expedida pelas partes convenentes, individualmente, sendo específica para cada licitação.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Consideram-se obrigações Sindicais:

a) recolhimento da contribuição sindical (profissional e econômica);

b) recolhimento de todas as taxas e contribuições aqui inseridas;

c) cumprimento integral desta Convenção;

d) certidão de regularidade para com o FGTS, INSS e Receita Federal;

e) cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na CLT,  bem como,  na legislação
complementar concernente à matéria trabalhista;

f) Cumprimento do decreto lei 1.197.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A falta da certidão ou ultrapassado seu prazo,  que é de 30 (trinta)  dias,  permitirá às demais empresas
licitantes, nos casos de concorrências convites ou tomadas de preços, alvejarem o processo licitatório por descumprimento das cláusulas
convencionadas, ou mesmo o Sindicato Profissional.

 

 



 

 

Disposições Gerais

 

Descumprimento do Instrumento Coletivo

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - MULTA PENAL POR DESCUMPRIMENTO DE NORMAS

 

Por descumprimento deste Instrumento Normativo, os empregadores arcarão com multa a favor do empregado, de 25% (vinte cinco por
cento) do seu salário, sendo a mesma multa na ocorrência sobre a inadimplências de verbas de natureza salariais.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Para evitar discussões estabelecem as partes que a multa de que se trata esta cláusula não é aplicável em relação
às cláusulas Contribuição dos Empregados e Contribuição Patronal desta Convenção Coletiva de Trabalho.

PAULO ROBERTO DA SILVA
Presidente
FEDERACAO EMP. TURISMO E HOSPITALIDADE ESTADO MINAS GERAIS

 

JOSE EUGENIO DE AGUIAR
Presidente
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO NO EST DE M GERAIS
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